
ATO CONSTITUTIVO 
 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
 
RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário,  natural  de  Pau  dos  Ferros  –  RN,  nascido  em  19/05/1969,  filho  de  Raimundo 
Linhares de Souza e  Joana de Sousa, CPF nº 311.992.594‐20, RG nº 5176666 expedido pelo 
SPTC – GO, domicilio e residência na Rua Wili Rodrigues de Queiroz, SN, Quadra 51, Lote 01, 
Fundos,  Setor  Leste,  Luziânia  –  GO,  CEP:  72.803‐460,  constitui  EMPRESA  INDIVIDUAL  DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA‐EIRELI, mediante as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ NOME EMPRESARIAL E TÍTULO DE ESTABELECIMENTO 
 
A empresa girará sob o nome empresarial MAXXIMUM CONSULTORIA EIRELI e terá por título 
de estabelecimento MAXXIMUM CONSULTORIA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ ENDEREÇO DA SEDE  
 
A empresa tem sede na Rua Wili Rodrigues de Queiroz, SN, Quadra 51, Lote 01, Setor Leste, 
Luziânia – GO, CEP: 72.803‐460. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL 
 
O capital é de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) totalmente integralizados neste ato 
pelo  seu  titular  em moeda  corrente do País  e  representado por uma quota de  igual  valor 
nominal. 
 
Parágrafo Único ‐ A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ OBJETO  
 
A  empresa  tem  por  objeto:  CONSULTORIA  EM  GERAL  COMPRA  E  VENDA  DE  IMOVEIS 
CORRETAGEM  DE  IMOVEISCOMPRA  E  VENDA  DE  VEICULOS  NOVOS  E  USADOS 
INTERMEDIACAO FINANCEIRA.  
 
CLÁUSULA QUINTA ‐ PRAZO DE DURAÇÃO 

 

A empresa iniciou suas atividades em 09/09/2020 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA ‐ DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
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O encerramento do exercício dar‐se‐á em 31 de dezembro, ao término de cada exercício social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da empresa será administrada pelo seu titular a quem caberá dentre outras 
atribuições  a  representação  ativa  e  passiva,  judicial  e  extrajudicial  desta  EIRELI,  sendo  a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 
 
Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao interesse da 
empresa, para assumir obrigações, seja em  favor do  titular ou de  terceiros, bem como para 
onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DECLARAÇÃO DO TITULAR 
 
Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade EIRELI. 
 
CLÁUSULA  NONA  ‐  DECLARAÇÃO  DE  DESIMPEDIMENTO  PARA  O  EXERCÍCIO  DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedidos de exercer 

a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos  públicos,  ou  por  crime  falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS 

 

A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e outros estabelecimentos 

no País. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da 

Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ FORO  

 
Fica eleito o foro da Comarca Luziânia   ‐ GO para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 
 

Luziânia  ‐ GO, 09 de Setembro de 2020. 
 
 

__________________________________ 
RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAXXIMUM CONSULTORIA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

31199259420
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RAIMUNDO OSVALDO DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/09/2020 13:35 SOB Nº 52601007541. 
PROTOCOLO: 201213281 DE 09/09/2020 13:18. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004182235. NIRE: 52601007541. 
MAXXIMUM CONSULTORIA EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 09/09/2020 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


